
! S I \DO DO M vRANHÃO

PREFEITURA MIJNK :PAL DE »ÃO PEDRO DOS CRENTF
c: PJ: 01 577 WOOl-62

TERMO DE CONTRATO 018/20

1! mo Dl CONTRATO DE COMPR . N' 018/2021
Qi E FAZr; -í ENTRE SI O MUNíC':'lO DE SÃO
Pi )RODOS CRENTES - MA, E \ IvMPRESA

M ÍTOSA K PEÇAS E SERVIÇOS LTD A EPP,

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO D
Canaà, 102, Centro - São Pedro dos
62, neste ato representado pelo l^r
brasileiro, casado, agente político
denominada CONTRATANTE, a e

EPP inscrita no CNPJ/MF sob o lA

Rocha, n^' 163, Bairro Potosi, Balsas
representada pelo Sr. JOCIMÂR RI
\f 1.940.476, expedida pela SSP/MA
no Processo administrativo if 02'1'2'
21 de junho de 1993, da Lei vf 10.5
Código de Defesa do Consumido
decorrente do Pregão Eletrônico
enunciadas.
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feito Mu
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npresa F1
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2 i e em c

O, de 17 .
resolvei
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PES, com sede admlnistratÍN
IA, inscrito no CNPJ/MF: O
iicipal, Sr. Lahesio Rodrigi
do CPF n° 875.581.49,

ITOSA E PEÇAS E SER^
2/0001-17, sediado na Av. Cs

ivante designada CONTRAT
01TOSA, portador da Carteir
874.702.413-53, tendo em \
5servância às disposições da
e julho de 2002 e na Lei n*^' '
:  celebrar o presente Tern;
mediante as cláusulas e co:

I situada à Av.

577.844./0001-

-.s do Bonfim,

04. doravante

IÇOS LTDA-
•.nernador Luiz

AD.A, neste ato

Li de Identidade

la o que consta
ei ]t' 8.666, de

.078. de 1990 -

;  de Contrato,

diçòes a seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.i ETC

1 .1. O objeto do presente Termo
especificações e quantitativos esvah

1.2. Este Termo de Contrato vinuii
proposta vencedora, independenten

ie Contra o é a aquisição de Combu^iívois, conforme
■lecidos ü' Termo de Referência, anexí= .io Editai.

a-se ao E; ital do Pregão, identificado i ' preâmbulo e à
ente de tn nscriçào.
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o. IJlbCniinilaVa^ UVJ

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇ.ÃO

UNIDA i 'E DE

.MED DA

QUANT V. UNI ! I

—  'í

V. TOTAL

2 Graxa para chassi balde -lOk
(exclusivo para ME e EPP).

unidadf s 12 115,88 1
i

1 ,390,56

3 Graxa para chassi balde -20k
(exclusivo para ME e EPP).

unidad> s 24 202,15 4.851,60

^

4 Graxa para chassi balde -Ikg
(exclusivo para ME e EPP).

Linidad' s 20 25,90 518,00

óleo hidráulico HD 68-201t
i  (exclusivo para N4E e EPP).

unidad s 20 191,10 3.822,00

riü Óleo hidráulico HD óS--^ i
(exclusivo para ME e EPP).

unidacl s 20 57,75 1.155,00

1 u
t
1

Óleo hidráulico tipo A 6K-! i
clusivo para ME e EPP).

unidad s 20 15,40 1 2.310,00
1

J
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ESTAI >' ' i ' MARAN AO

PREl-Bi rURA MU^'ICll^ i >K SÃO 1 ÍDRO DOS CRENTES
CNPJ '" 844/00' ')2

^  Tü l ÃIXICRAL DOS ITENS: R^ i ^ '47,16

2. C LÁTSTLA SEGUNDA-VIGÊNC ̂

2.Í.0 praz.o de vigência deste Icri, de Cot rato é aquele fixado no miv^ de
Referência, com inicio na data de 08/»2 Í02i e cn erramento em 31/12/2021. p n-eavel
na forma do arl. 57. §1", da Lei n" S.í -O' de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Coiv, ato é de l i 14.047,16 (quatorze mil quarenta e
sete reais e dezesseis centavos).

3.2. No valor acima estão incluíd. Klas as cspesas ordinárias diietas , uluctas
decorrentes da execução contratuai = iusive ir Aitos e/ou impostos, encare >ociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais : merciais acidentes, taxa de administn jo. ncte,
setzuro e outros necessários ao cump Í! cnio intec a! do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO )RÇAM! NTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes dct. contratado estão programadas ̂ cr dotação
orçamentária própria, prevista no orca lenlo do lunicípio. para o exercício f (L. <. na
classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUN CIPAL 1 E ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Mannic cão da Sc retaria de Administração
3.3.90.30.00.00-MateriaU Consum _
04.122.0052.2006- Manu'e' ào do Dc to. de Material e Patrimônio
3.3.90.30.00.00--Matéria! j. Consumi

06 - SEC. EINFRA-ES í L TURA 1 TRANSPORTE
04.122.0052.2020 - Manuif. çào da Si. retaria Infra-estrutura
3.3.90.30.00.00 - Material : ConsLin ' ^ ^
26.782.0710.2026 - Manai, ição do T parlamento de fransporte e "casao ue
Veicuios e Maquinas
3.3.90.30.00.00-Maiert a - Consun >

09-FUNDO MUNlCli7\ DESA! DE , . o .4
10 122.1004.2040 - Mai ui ição da S cretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00-Maleiaai e Consun >
10.302.0210.2-045 - Mana enção do istema de Saúde
3.3.90.30.00.00-Matena! ;e Consin o
10.122.5018.6500 COVHJ
3.3.90.30.00.00-Material ie Consui o

07 - SEC.MUN1C. DF F .UCACA ), ESPORTE, JUVENT. E - lil.TURA
12.362.0408.2038 - Manin nção PE." fE - MA
3.3.90.30.00.00-Maici ia le Consu! .o

08 - MANUTENÇÃO F IFSENV< iLVlMENTO DO ENSINO
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F  TADODO .lARANHÃO

PREFEITURA MI N .?1PAL D! SÃO PEDRO DOS CREN i ^
NPJ:0Í 57 844/001-62

12.361.0403.2-033 • lanutençí :> do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00-Ma.eriaí de C ̂nsumo ^
12.361.0407.2036 - ^ anutençâ^ do Programa de Transporte i -co ai
3 3 90 30 00.00 - Maieriaí de C-nsumo ■,
12.361*1005.2037 - lanutençã • das Atividades Administrauvas -.a u
3.3.90.30.00.00 - Mi criai de C )nsumo - Valor Estimativo

12 - FUNDEB -1 U: DO MAr UAT. DES. EDUCACAO
12.361.0403.2069 - lanulenç3 > da Educação Basica Funde ^
3.3.90.30.00.00 - M >Lerial de ( onsumo ^ ^
12.361.0407.2070 - lanutençrM do Programa de Franspoilc ; .scouit
3,3.90.30.00.00 - M icrial de ( onsumo

10 - SECRETARl MUNIC PAL DE08.122.1002.2-048 - Manute ição da Secretaria Munic | i
Social 3.3.90.30.00. 'O-Matei al de Consumo^ c , • trrn/RP e
08 243 0140.204'^'.O' >00 - Inc ntivos Financeiros a Gestív . uas,
Cadastro Único 3.5. '0,30.00.0 i -Material de Consumo
08.244.0124.1028 - vlanutenç o Cras
3 3 90 30 00.00 N Oiterial de ■ 'onsumo \/í„,vnin« -08 244.0130.2051 í-rograma de Convivência e Fortaleciir.-mo de Vmculoi,
SCFV

3.3.90.30.00.00 - laterial di Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - FA(. AMENT<)
w  « Hemais < )ndicões a ele referentes ene níram-se no lermo5.1. O praz.o para pagamcmc .. demais < s)naivüc:> a

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REA.iüSTE T..,.mn de
6.1. As regras acerca do vc. uste do v lor contratual são as cstabei. cidas no Temo
Referência, anexo a este t oi lato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - CA Í4ANTIA )E EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência d garantia, c execução para a presente c urataçao.

8. CLÁUSULA OITAVA - F.N : REGA 1 RECEBIMENTO DO OB.. ETO
8.1. As condições de enue,, c recebi, lenlo do objeto sao aquelas p c .
Referência, anexo ao Ediiai

Q n ati^íIjLA NONA - F1S( ALIZâÇaO
,. .. . . , .,icão do ^bieto será efetuada por Ci-nissão/Representan e9.1. A fiscahzaçao da L-xc uçao d J Mc nd>mu de Referência, anexo

designado pela CONTR A l ANTE. na íbrma estabelec.da no 1 orm.
do Edital.
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ESTAi '• • ' MARAN sAO
PREFEITURA MUNiCíP, .1 >E SÃO l EDRO DOS CRENTES

CNPJ '77 844/00 62

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBí^l EAÇÕES DA CONTRATANTE f DA
CONTRATADA

10.]. As obrigações da CONTRATA.\ E e da O MTRATADA sâo aquelas pi Atas no
I crmo de Referência, anexo do Edil ..

11. Cl-ÀliSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕI S ADMINISTRATIVAS
1 1.1. ,As sanções referentes à cxecii.;:.; do conl' lo são aquelas previstas no . de
Referência, anexo do Edital.

12. CI.ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA RESCISa O
12.1. O presente l ermo de ContraU' terá ser ix cindido:
PM por ato unilateral e escrito Ji xdminisíi .ção, nas situações previstas 's incisos
lã',XllcXVlldoart.7SdaLein 8. 66. de 19 ,1, o com as conseqüências ii içadas no
art. 80 da mesma Lei. sem preju /,. da aplica ão das sanções previstas n< .vimo de
Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos lerm. v art. 79. i ciso II. da Lei n" 8.666, de 1 ■

12.2. Os casos de rescisão contram serão fo naimente motivados, asseg .md-se a
CON i RA l .AUA o direito à prévia .■ apia defc i.

1 ^ t A CONTRATADA reconitcc.- ■ direitos t CONTRATANTE em cas< a. rescisão
administrativa prevista no ait. 77 da i a n" 8.66< de 1993.
12.4. O termo de rescisão será prccc do de Re atôrio indicativo dos seguint . ■■ aspectos,
conforme o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos conirai lisjá cun mdos ou parcialmente cump !....
12.4.2. Relação dos pagamentos a ctnados v ainda devidos,
12.4.-T indenizações e multas.

13. Cl.ÁliSl!l.A DÉCIMA TERCEI R - VEDA OES
m . f .ri ida CONTRATADA ao iTomper execução dos serviços sob S:;.çácdel  .. ,N,yedado aCON RA .AUA ^ .^ivo nos casos previstos c le,
inadimplemento poi pailc da CUt

14 CLÁUSULA DÉCIMA QDARi A Al-TER vÇÕES , , „
,4.1. Eventuais alterações con.mm s reger-s -ão pela disciplina do art. da U. «
8.666. de E)93.

,4.2. A CONTRATADA é obn m . a acei, -. nas mesmas condiç^c .4rau...^^os
acréscimos ou supressões que sc li- .-rem nec. sános, ate o limite de 25
por cento) do valor inicial atuaü/ id do contn o.
,4 3. As supressões resultantes cc ,ordo cci orado entre as partes contra- tcs ,^d^erão
exceder o limite de 25% (vinte c . i o por ce, o) do valor imc.ai atuai.zad. .

.A-
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QlüN

15.1. Os casos omissos scrà^' •-

contidas na Lei n'' 8.666, de !

licitações e contratos adnnn
comidas na Lei n° 8.078.

princípios gerais dos contrau .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEX I

16.1. Incumbirá à CGNTR.õ 1

extrato, no Diário Oficial da L .

1993.

\D0 DO LA-R-ANHÃO

IPALD! SÀO PEDRO DOS CRENl
sPJ , 01 57 844/001-62

A - DOS - ASOS OMISSOS.

cididos p ia CONTRATANTE, seguiv
, na Lei i 10.520, de 2002 e demais n
rativos ' subsidiariamente, segund'.
'90 - Cp igo de Defesa do Consumi

-PUBL CAÇÀO

NT E pro idenciar a publicação deste
ão e do ̂  unicipio, no prazo previsto i

as disposições

-nas federais de

as disposições
•  - c normas c

.nsirumenlo, por

1  ,ci iC 8.666, de

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ 11

17.1. B eleito o Foro da Cor u

da execução deste Termo d--
conforme ari. 55, §2" da Lei .666/93.

A-FOL )

a de Bals s - MA para dirimir os litigi
antralo q- e não possam ser composto

Para tirmeza e validade do pa.iu to. o pro --nte Termo de Contrato fo
(duas) vias de igual teor. que
contraentes.

pois de ido e achado em ordem,

. que decorrerem

^c\d conciliação.

a\rudo em duas

UNsinado pelos

São Pedro dos Crentes, 08 dt. evcrciro de 2021.

2>r
o RODR GUES DO BONFIM
CONTl ATANTE

dEFElTC MUNICIPAL

LAH;

CONd lATADA

FEITOS \ l-EÇ.^S SERVIÇOS LTD.A EPP
CN9 • d ^9b o ! 11.650.632/0001-17

REPRE ENTANTE

Sr .H CIMARi IBEIRO FEITOSA

«■UcF cie CáTiJ^lfoslf^ENE^ DE CARVALHO ALVES
GPF60 104.503-70

Portar i 050/2021
Fiscal ( 9 Contratos

JO

TESTHMUN^l/^:
(itíUf


